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Diário Oficial Eletrônico de Araçoiaba da Serra  
Ins�tuído pela Lei n° 2096/2017 atendendo aos requisitos de  
auten�cidade, integridade e validade jurídica e ao princípio da economicidade.



EDITAL DE
CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

OBJETO: TRANSPORTE
PÚBLICO MUNICIPAL E INTERMUNICIPAL

- Considerando o que dispõe a
Resolução nº 003/2.012 da Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra/SP;

- Considerando que são
inúmeras as queixas quanto ao serviço de transporte municipal e intermunicipal;

- Considerando que dentre as
queixas, estão as linhas, os horários das linhas, lotação dos ônibus, condições dos veículos e demais assuntos relacionados ao tema;

- Considerando a necessidade
de se discutir a situação da execução do transporte público, junto à população e autoridades competentes;

- Considerando o requisito da
relevância da audiência pública, a qual é traduzida pela presença do interesse público coletivo de reconhecida importância;

CONVOCO, nos termos da
Resolução nº 03/12 desta Casa de Leis, atendendo à solicitação contida no requerimento do Vereador Manoel Henrique Soares, pelo presente Edital,
AUDIÊNCIA PÚBLICA a realizar-se no dia 06 de Maio de 2.022 (Sexta – Feira), a partir das 19:00 hs, no recinto da Câmara Municipal.

Oficie-se, convidando a
Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra, na pessoa do Digníssimo Prefeito; os Secretários responsáveis pelas pastas relacionadas com a matéria; a
empresa que realiza o transporte público municipal (ARD Transportes Ltda. ME); as empresas que prestam o transporte público intermunicipal
(Expresso Amarelinho; Rápido Luxo Campinas e Grupo São João); a EMTU; o Digníssimo Delegado de Polícia de Araçoiaba da Serra; a Associação
Comercial; o responsável pelo destacamento da Polícia Militar; a Guarda Civil Municipal; as Associações de Bairro; e demais setores relacionados.

A cópia deste Edital deverá
ser anexada a todos os ofícios expedidos, assim como no átrio e site desta Casa de Leis.

Divulgue-se o presente Edital
no site da Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra.

Publique-se em Jornal de
circulação no Município.

Araçoiaba da Serra, 06 de
Abril de 2.022.
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ROBERTO DOS REIS
ROLIM

PRESIDENTE DA
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO. DISPENSA Nº 037/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 073/2022. Levo ao conhecimento dos interessados que a autoridade Municipal Nos termos do disposto no
ar�go 75, Inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, AUTORIZOU a DISPENSA DE LICITAÇÃO, para “Aquisição de Roscas Assadas para as Fes�vidades do Município de Araçoiaba da Serra”, da empresa
PADARIA DIVINO PÃO EIRELI - ME sob o CNPJ 26.711.501/0001-70 perfazendo um valor total de R$ 4.200,00. Araçoiaba da Serra, 5 de abril de 2022. José Carlos de Quevedo Junior. Prefeito.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO - DISPENSA
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO. DISPENSA Nº 031/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 067/2022. Levo ao conhecimento dos interessados que a autoridade Municipal Nos termos do disposto no
ar�go 75, Inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, AUTORIZOU a DISPENSA DE LICITAÇÃO, para Aquisição de Kits de Lanche para o Desfile Cívico do Município de Araçoiaba da Serra”, da empresa
ANTUNES COMERCIO DE PRODUTOS NACIONAIS E INDUSTRIALIZACAO POR CONTA DE TERCEIROS LTDA - EPP sob o CNPJ 22.335.562/0001-29, nos Itens 1, 2, 3 e 4 perfazendo um valor total de R$
9.490,00. Araçoiaba da Serra, 4 de abril de 2022. José Carlos de Quevedo Junior. Prefeito.

 
 
 
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO. DISPENSA Nº 032/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 068/2022. Levo ao conhecimento dos interessados que a autoridade Municipal Nos termos do disposto no
ar�go 75, Inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, AUTORIZOU a DISPENSA DE LICITAÇÃO, para Contratação de Empresa Especializada para Serviços de Sonorização, Iluminação e demais serviços afins
para atender o Desfile Cívico do Município de Araçoiaba da Serra”, das empresas: EUDO QUARESMA MARTINS - ME sob o CNPJ 30.371.483/0001-00, no Item 1 perfazendo um valor total de R$
24.900,00. DIEGO AMORIM CARNEIRO 47391215813 - ME sob o CNPJ 44.119.571/0001-15, no item 2 perfazendo um valor total de R$ 2.780,00. Araçoiaba da Serra, 4 de abril de 2022. José Carlos de
Quevedo Junior. Prefeito.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO - DISPENSAS
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DECRETO N° 2464

DE 04 DE ABRIL DE 2022

“Regulamenta os procedimentos para a retomada das cerimônias de despedida e funerais nos cemitérios e velórios
municipais, com a observância das medidas de contenção da pandemia de coronavírus e dá outras providências”.

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR, Prefeito Municipal de Araçoiaba da Serra/SP, usando das atribuições
legais:

Considerando que o Decreto n° 2.091/2020 estabelece regras de funcionamento de velórios e cemitérios no
Município de Araçoiaba da Serra durante o Estado de Emergência decorrente da Pandemia por COVID-19;

Considerando o Decreto n° 64.994, de 28 de maio de 2020, que dispõe sobre a medida de quarentena de que trata
o Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020, institui o Plano São Paulo dá providências complementares;

Considerando a Resolução SS-132, de 20 de agosto de 2021, que atualiza revoga a Resolução SS-32, de 20 de
março de 2020, que dispõe sobre as diretrizes para manejo e seguimento dos casos de óbito no contexto da
pandemia COVID-19 no Estado de São Paulo;

Considerando o Comunicado DVST-CVS n°09/2020, que expede orientações aos Serviços Funerários no Manejo
de Corpos no Contexto da Doença causada pelo Coronavírus SARS-COV-2.2 ed. Nov/2020 – Ministério da Saúde;

Considerando que as regras de funcionamento de velórios e cemitérios no Município de Araçoiaba da Serra não se
coadunam com o cenário atual de enfrentamento à Pandemia por COVID-19.

DECRETA:

Art.1º Regulamentar a retomada das cerimônias de despedida e funerais nos cemitérios e nos velórios municipais,
com a observância das medidas sanitárias de contenção da Pandemia de Coronavírus.

Art.2º As cerimônias de despedida e funerais nas dependências do Serviço Funerário, passam a ser realizadas de
acordo com os seguintes procedimentos:

1. Nos casos de mortes em decorrência da contaminação por COVID-19, durante o período de transmissão da
doença, ou seja, em até 20 (vinte) dias do diagnóstico, não será permitida a realização de velório e o funeral
deverá se realizar com a urna fechada durante todo o tempo e sem qualquer contato com o corpo do falecido;

2. Nos casos de mortes em decorrência da contaminação por COVID-19, fora do período de transmissão da
doença, ou seja, transcorridos 20 (vinte) dias ou mais do diagnóstico e devidamente atestado por Declaração
Médica, será permitida a realização do velório com a urna aberta;

3. Nos casos de mortes por outras causas, exceto em virtude de outras doenças infectocontagiosas, será
permitido o velório com urna aberta.

§1° Nas cerimônias deverá ser respeitado o uso obrigatório de máscaras.

§2° Deverá também ser respeitada a capacidade máxima das salas de velório.

Art.3º Na realização da cerimônia, deverão ser seguidos os seguintes protocolos sanitários:

1. Disponibilizar a urna em local aberto ou ventilado;
2. Realizar o velório em ambientes amplos e com estrutura capaz de atender às medidas sanitárias, evitando a

realização em ambiente domiciliar;
3. Disponibilizar água, sabonete líquido, papel-toalha, lenços de papel e álcool 70% para higienização das mãos

durante todo o velório;
4. Manter lixeiras para dispensação de papel e lenços de papel;
5. Evitar, especialmente, a presença de pessoas que pertence ao grupo de risco para agravamento da COVID-19:

idade igual ou superior a 60 anos, gestantes, lactantes, portadores de doenças crônicas e imunodeprimidos;
6. Evitar a presença de pessoas com sintomas respiratórios, tais como: tosse, espirro, coriza;
7. Proibir o consumo de alimentos e o compartilhamento de copos no local.
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Art.4º Fica revogado o Decreto n° 2.091 de 24 de março de 2020.

Art.5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Araçoiaba da Serra/SP, 04 de abril de 2022.
JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR

Prefeito Municipal
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO. DISPENSA Nº 034/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070/2022. Levo ao conhecimento dos interessados que a autoridade Municipal Nos termos do disposto no
ar�go 75, Inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, AUTORIZOU a DISPENSA DE LICITAÇÃO, para Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Produção de Fogos de Ar��cios de
Baixo Ruído para a realização de Shows de Fogos em comemoração ao aniversário da Cidade de Araçoiaba da Serra/SP”, da empresa STAR LIGHT DISTRIBUIDORA E TRANSPORTADORA DE FOGOS DE
ARTIFICIO LTDA - ME sob o CNPJ 02.195.107/0001-68, perfazendo um valor total de R$ 9.990,00. Araçoiaba da Serra, 4 de abril de 2022. José Carlos de Quevedo Junior. Prefeito.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO. DISPENSA Nº 033/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 069/2022. Levo ao conhecimento dos interessados que a autoridade Municipal Nos termos do disposto no
ar�go 75, Inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, AUTORIZOU a DISPENSA DE LICITAÇÃO, para Contratação de Empresa Especializada para Aluguel de Palco (Palanque) com cobertura e gradil para
atender o Desfile Cívico do Município de Araçoiaba da Serra”, das empresas: EUDO QUARESMA MARTINS - ME sob o CNPJ 30.371.483/0001-00, no Item 1 perfazendo um valor total de R$ 9.850,00.
BAN MAQ COMERCIO E LOCACAO DE BENS MOVEIS LTDA - EPP sob o CNPJ 04.411.300/0001-14, no Item 2 perfazendo um valor total de R$ 6.951,60. Araçoiaba da Serra, 4 de abril de 2022. José
Carlos de Quevedo Junior. Prefeito.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO - DISPENSAS
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10º EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Atribuição de Classes/Aulas para ADI – Agente de Desenvolvimento Infantil, Professores Educação Básica II – Educação
Especial e Professor de Educação Básica III e Projeto de Convivência e Vida, Projeto de Vida e Projeto de Tecnologia.
A Secretaria da Educação e Cultura em conformidade com os itens 10.1 ao 10.9 do Edital de Abertura do Processo Seletivo 002/2021/SMEC, convoca
os candidatos aprovados e classificados para o cargo de ADI – Agente de Desenvolvimento Infantil, Professores Educação Básica II –
Educação Especial e Professor de Educação Básica III e Projeto de Convivência e Vida, Projeto de Vida e Projeto de
Tecnologia, conforme segue:

1º - Convocar os aprovados no Processo Seletivo 002/2021/SMEC, conforme relações abaixo, para participar da sessão de atribuição de classe/aulas
para as Unidades Escolares desta Secretaria Municipal de Educação. A quantidade de vagas será apresentada para os candidatos no início do
processo de atribuição, conforme local e horário abaixo. Os candidatos que ultrapassarem o número de vagas, somente escolherão em caso de não
comparecimento ou desistência dos candidatos melhores classificados.

Dia: 12 de abril de 2022.

Horário: às 8h30min.

Local: EMEF Profª Maria Mizue Nagaishi Florenzano, Rua Pedro Munhoz, 52 - Nova Araçoiaba - Araçoiaba da Serra – SP

ADI – Agente de Desenvolvimento Infantil

CLASSIF. NOME

67º VALÉRIA DOS SANTOS INÁCIO SILVA

68º CLÁUDIA ALVES DA SILVA CAMPOS

69º SONELMA DE QUEIROZ MARTINS

70º VANEZA DE CAMARGO LEMES PASCHOAL

71º VANESSA DE ARAGAO JULIAO ROCHA

72º TATIANE ALVES DOS SANTOS OLIVEIRA

73º MARLENE SUELI CARRASCHI DE SOUZA

74º ELIZETE DE BRITES

75º DANIELE MACHADO DA SILVA

76º ADNA ANDRADE DE ALMEIDA FARIAS

77º ANA PAULA ALVES DE FARIA OLIVEIRA

78º MÔNICA DE ANDRADE LOPES

79º VALÉRIA NAZARETH SANTOS

80º SANDRA MARA CARRIEL FERNANDES DE AMORIM

PEB II – Educação Especial

CLASSIF. NOME

10º Edital do Processo Sele�vo nº 002/2021
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2º LUÍS FERNANDO COSTA

4º KAMILA CAMARGO TEODORO

5º CILENE DE BARROS MACHADO

6º MARCELO ALVES CORDEIRO

8º BRUNA CRISTINA SILVA AMARO

9º SIMONE APARECIDA RODRIGUES MACHADO DOS SANTOS

10º FRANCIELLI JOSEFA SILVA

11º BÁRBARA BARBOSA PINHEIRO

12º FERNANDA DA SILVA MARCONI

13º JANETE AIRES BALDO JACOB

15º WEISE SIMONE GARCIA

16º MIRIAN APARECIDA DE LIMA DOS SANTOS RUIZ

18º ANA PAULA DE SOUSA SANTOS

19º GIOVANNA TARDELLI AZI

21º ADRIANA FONTOURA DA SILVA

22º SOLANGE APARECIDA DE QUEIROZ COSTA

23º IGOR DOS SANTOS DA CUNHA

24º MARIA MÁRCIA DO NASCIMENTO ALMEIDA

25º VALDENICE ELISABETE MARTINS

26º GIZEMILDES PEREIRA DE OLIVEIRA JESUS

27º MARIA JOSÉ NOGUEIRA DE OLIVEIRA

28º DANIELE DE JESUS DOS SANTOS MEDEIROS ANDRADE
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29º LUCINEIA DE FATIMA DOMINGUES MEDEIROS

30º TAINARA LALESCA SIMÃO

32º MEIRE CRISTIANE AMARO DE CAMARGO

Dia: 12 de abril de 2022.

Horário: às 8h45min.

Local: EMEF Profª Maria Mizue Nagaishi Florenzano, Rua Pedro Munhoz, 52 - Nova Araçoiaba - Araçoiaba da Serra – SP

PEB III – História - PCD

CLASSIF. NOME

1º SERGIO ALMEIDA DE OLIVEIRA

PEB III – História

CLASSIF. NOME

1º GABRIEL VALENTIM PERES

2º GENILSON CORDEIRO MARINHO

3º GLAUCIA CRISTINA SILVA BUZATO

4º LISANDRA GARCIA CORRÊA

7º DANIELE NASCIMENTO DOS SANTOS

8º MURILO RENE SCHOEPS

9º PATRICK DE MORAES E SILVA

10º RUBENS COELHO RAMALHO

11º ANTONIO CESAR FERREIRA DE ANDRADE

12º LUCAS JORGE DE FREITAS

13º ALISSON FERNANDO MELO CAMARGO

14º ROBERTO CARLOS DOS SANTOS

15º AMANDA SILVA RODRIGUES

16º JULIETE APARECIDA CARRIEL

18º PABLO NÓBREGA MIRANDA

19º AUDREY MARA DE MORAES SIQUEIRA
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20º GERALDO JOSE DE ARRUDA

21º CARLOS AURÉLIO ROCHA ANTUNES

22º ISABELLA CANDIDO DE GOUVEIA

23º DAVI DE ALMEIDA FOLTRAN

24º FERNANDO MATOS ZAVAN

26º CRISTINA APARECIDA PEREIRA RIBEIRO

27º ELIANE MARINA RODRIGUES SOARES

PEB III – História – Não Habilitados

CLASSIF. NOME

2º EDNA RODRIGUES CARRIEL

3º LAIZA FERNANDA SANTOS SILVA

4º PEDRO DE OLIVEIRA E SILVA

7º BRUNO TAVARES SIMONI AILY

8º IAN GABRIEL COUTO SCHLINDWEIN

PEB III – Português

CLASSIF. NOME

2º CRISTIANE APARECIDA DA SILVA ANTUNES

4º MARIA ROSA PONTES VENANCIO

5º PAULO GELLER PASSOS

6º EVANDRO ORTEGA DE MORAES

7º CRISTIANO CONRADO GOMES

9º ISAC AMOR DA SILVA

10º VAGNER BARBOSA MARTINS

13º LUCIANA GARBIM LOPES

14º ELENI BUENO DA MOTA

15º VANESSA SANTOS ALBUQUERQUE
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16º NATACHA ZANARDO OTRILLA

18º NATASHA ISABELLE GIMENES DE SOUZA

19º DAGMAR VILLEGA

20º DÉBORA CRISTINA OLIVEIRA DA ROSA

21º CLAUDEMIR OLIVEIRA SAMPAIO

22º LUCILENE DE FÁTIMA MEDEIROS MARTINS

23º ALINE PAPA DOMINGUES MACHADO

24º TAINÁ GRAZIELE ALEXIA LIMA

25º ERICA DANIELLY OLEGARIO DE ALMEIDA

26º FRANCINI NATÁLIA RODRIGUES DE CARVALHO TIRABASSI

27º DAVID SENA DOS SANTOS

28º LUCIMARA ANGELON RODRIGUES MOREIRA

PEB III – Português – Não Habilitados

CLASSIF. NOME

1º MARCOS EVANDRO MARTINS

PEB III – Ciências

CLASSIF. NOME

2º BIANCA ARACI DE FIGUEIREDO

3º FLÁVIA LEITE MONTEIRO

4º GIULIA VECCHIA MELLO DE CASTRO LEITE

5º ELLEN ESPIRITO SANTO LIMA

6º MATEUS DE ARAUJO FIUSA

Ediçao n° 246 - Segunda-feira, 11 de Abril, de 2022 - Ano 2022 Lei Municipal nº 2096/2017

Diário Oficial Eletrônico de Araçoiaba da Serra  
Ins�tuído pela Lei n° 2096/2017 atendendo aos requisitos de  
auten�cidade, integridade e validade jurídica e ao princípio da economicidade.



7º LETÍCIA LEITE CARVALHO THOMAZ

8º GABRIEL EUFRÁSIO ARRUDA

10º ANDRE BENEDITO DE SOUZA RABELO

11º GUILHERME RODRIGUES

12º GABRIELA CRISTINA VIEIRA DIVER

13º SICIANE APARECIDA DE ALMEIDA RODRIGUES

14º LUCIA CRISTINA PEREIRA CARDOSO PINNA

15º DRIELY MAYARA MORAES ALVES

16º MARIA EDINEIA RAMALHO DE CAMARGO

17º ODINALDO SILVA COUTO

20º THAYANA SILVA TAVEIRA

PEB III – Ciências – Não Habilitados

CLASSIF. NOME

1º LUIZ ANTONIO SETTI DE ALMEIDA FILHO

2º JULIANA GOMES DE ALMEIDA

4º BRUNA VIDAL DIAS

5º IGOR DOS SANTOS DA CUNHA

PEB III – Inglês

CLASSIF. NOME

1º EVANDRO ORTEGA DE MORAES

3º DANIELE RODRIGUES BORGES

5º LARISSA FERNANDA MACHADO

6º ISAC AMOR DA SILVA

8º FRANCINI NATÁLIA RODRIGUES DE CARVALHO TIRABASSI

10º TIAGO VAZ DE CARVALHO

12º VALDENICE ELISABETE MARTINS
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PEB III – Inglês – Não Habilitado

CLASSIF. NOME

2º MATEUS SANTOS QUIRINO

PROJETO DE CONVIVÊNCIA E VIDA, PROJETO DE VIDA E PROJETO DE TECNOLOGIA

CLASSIF. NOME

4º GIULIANO DA SILVA FONSECA

5º BIANCA ARACI DE FIGUEIREDO

6º GABRIEL VALENTIM PERES

7º MARCIA YUQUIKO TAKAHASHI

8º MARIA ROSA PONTES VENANCIO

9º DENIO GILBERTO MILAGRES CREPALDI

10º PAULO GELLER PASSOS

11º EVANDRO ORTEGA DE MORAES

12º GENILSON CORDEIRO MARINHO

13º GLAUCIA CRISTINA SILVA BUZATO

14º EVANDRO ORTEGA DE MORAES

15º TATIANE RODRIGUES OLIVEIRA DOS ANJOS

16º FLÁVIA LEITE MONTEIRO

17º CRISTIANO CONRADO GOMES

18º LUISE MARIANO BERTOLINO

19º MARIA ROSA PONTES VENANCIO

20º DANIELE RODRIGUES BORGES

21º LARISSA CORREA LIMA

22º GIULIA VECCHIA MELLO DE CASTRO LEITE

23º SANDRA APARECIDA ROSENDO DE ALMEIDA

24º JOCASTA HARUE TAMATAYA
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25º ELLEN ESPIRITO SANTO LIMA

26º MATEUS DE ARAUJO FIUSA

27º ISAC AMOR DA SILVA

28º JOSÉ REIS DE ALMEIDA

29º LETÍCIA LEITE CARVALHO THOMAZ

30º LISANDRA GARCIA CORRÊA

31º WILLIAN ALVES CAVALCANTE

32º VAGNER BARBOSA MARTINS

33º ROFECELE TEIXEIRA GARRAMONA

34º CLAUDIO MACHADO JUNIOR

35º ANTONIO DA SILVA VIANA

36º LUCAS JOSÉ CAMARGO MOREIRA

37º DANIELE NASCIMENTO DOS SANTOS

39º KATIA LOPES DE PROENÇA

40º MARCELO MIRANDA

41º GABRIEL EUFRÁSIO ARRUDA

42º JOSÉ RAINIERI JUNIOR

43º MARCOS APARECIDO DOS SANTOS

44º MARCEL FERNANDO DE ALMEIDA MORAES

46º LUCIANA GARBIM LOPES

47º WELLINGTON ADRIANO DE FREITAS QUEIROZ

48º DANIELE NASCIMENTO DOS SANTOS
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49º LUCIANA GARBIM LOPES

50º WILLIAM BATISTA DE SENA

51º LARISSA FERNANDA MACHADO

52º MURILO RENE SCHOEPS

53º PATRICK DE MORAES E SILVA

54º ELENI BUENO DA MOTA

55º MARCOS ROBERTO FLORIO

56º VANESSA SANTOS ALBUQUERQUE

57º ANDRÉ DIAS DE MARINS

58º FERNANDO ALCOLEA CRUZ

59º ISAC AMOR DA SILVA

60º RUBENS COELHO RAMALHO

61º MARIA CRISTINA ROSATO NUNES

62º NATACHA ZANARDO OTRILLA

63º ERICA DANIELLY OLEGARIO DE ALMEIDA

64º ANA MARIA GORRES

65º MARCIA CAMARGO DE CASTRO

66º AMANDA RODRIGUES LEITE

67º ANTONIO CESAR FERREIRA DE ANDRADE

68º MARIANGELA JULIO PAES

69º REGINA APARECIDA DE SOUZA MELO

70º CARINA APARECIDA FERREIRA
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71º DANIELA VIEIRA GARCIA

72º CLEITON DANIEL PIRES

73º LUCAS JORGE DE FREITAS

74º TIAGO APARECIDO MONTEIRO LEITE

75º ALISSON FERNANDO MELO CAMARGO

76º ROBERTO CARLOS DOS SANTOS

77º NATASHA ISABELLE GIMENES DE SOUZA

79º CAMILA LETÍCIA DE JESUS MENCK

80º DAGMAR VILLEGA

81º AMANDA SILVA RODRIGUES

82º PAULO VITOR ALEXANDRINO

83º DÉBORA CRISTINA OLIVEIRA DA ROSA

84º VÂNIA POMBO DE ABREU

85º JULIETE APARECIDA CARRIEL

86º LUANA BARBOSA SIQUEIRA MAFRA

87º ALINE EVITA DI FRANCESCO GODINHO

88º FABIANA SOARES SALES

89º CLAUDEMIR OLIVEIRA SAMPAIO

91º MARIANA REIS DE CAMPOS

92º GABRIEL DE SIQUEIRA CHIARI

93º PABLO NÓBREGA MIRANDA

95º MARIA EDUARDA RODRIGUES
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96º ANDRE BENEDITO DE SOUZA RABELO

97º LUCILENE DE FÁTIMA MEDEIROS MARTINS

98º ALINE PAPA DOMINGUES MACHADO

99º TAINÁ GRAZIELE ALEXIA LIMA

100º MARLI DE JESUS SILVA

101º REGIANE SILVA SALGADO ESPANHOL

102º AUDREY MARA DE MORAES SIQUEIRA

103º CARLOS AURÉLIO ROCHA ANTUNES

104º GERALDO JOSE DE ARRUDA

105º FRANCINI NATÁLIA RODRIGUES DE CARVALHO TIRABASSI

106º ERICA DANIELLY OLEGARIO DE ALMEIDA

107º VANESSA NASCIMENTO COPELLI

109º RODRIGO DE MENEZES MAURÍCIO

110º ELIEDSON ROBERTO MORAES

111º SERGIO ALMEIDA DE OLIVEIRA

112º CARLOS AURÉLIO ROCHA ANTUNES

113º FRANCINI NATÁLIA RODRIGUES DE CARVALHO TIRABASSI

114º ISABELLA CANDIDO DE GOUVEIA

115º DAVID SENA DOS SANTOS

116º MARCOS APARECIDO DOS SANTOS

117º DAVI DE ALMEIDA FOLTRAN

118º TIAGO VAZ DE CARVALHO
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119º RAFAEL ALVES RIBEIRO

120º GUILHERME RODRIGUES

121º LUISA EMIKO IAMASHITA

122º GABRIELA CRISTINA VIEIRA DIVER

123º RENATA ALVES VIUDIS SANCHES

124º SICIANE APARECIDA DE ALMEIDA RODRIGUES

125º MARCIA YUQUIKO TAKAHASHI

126º HELIO CHRISTINO MARTINS

128º JUAREZ BARBOZA DOS SANTOS

129º SARA SARMANHO FELIX

130º LUIZ RICARDO MOREIRA

131º JACKSON BONRRUQUE GROXCO

132º ROBERTA CAMPOS PEREIRA

133º ADRIANA CAMARGO SCHUCH

134º JOSÉ TIAGO LEISTER

135º DRIELY MAYARA MORAES ALVES

136º DALETE ADRIELE MOREIRA ARAUJO DE OLIVEIRA

137º FERNANDO MATOS ZAVAN

138º GABRIELA DA CRUZ COUTO

139º GERALDO JOSE DE ARRUDA

140º JULIENE CODOGNOTTO

141º SOLANGE APARECIDA DE QUEIROZ COSTA
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142º INGRID ADRIELE ALCOLEA

143º MARIA EDINEIA RAMALHO DE CAMARGO

144º SILVANA COPELLI LOPES

145º LUCAS TORRES DE OLIVEIRA

146º ODINALDO SILVA COUTO

147º VANDIR QUEIROZ

148º ELIANE MARINA RODRIGUES SOARES

149º LAURA CRISTINA FERNANDES PALMEIRA

150º VALÉRIA PISANI

151º FABIO AUGUSTO DE CAMPOS

152º KATHLEEN KATONY LOPES DE ALBUQUERQUE

153º PAULO HENRIQUE BRITO SILVEIRA

154º LANDOR KLEBER DE QUEIROZ COSTA

155º JOÃO CARLOS RIBEIRO PEREZ SANCHES

156º VALDENICE ELISABETE MARTINS

157º FERNANDO HENRIQUE DA SILVA

159º SILMARA DOS SANTOS

160º LEONARDO BRAGA

161º RENATO OLIVEIRA DE PROENÇA

162º DOLORES VIANA CARDOSO

163º DANIELE DE JESUS DOS SANTOS MEDEIROS ANDRADE

164º TALITA ROSA GENEBRA
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166º VANESSA VIEIRA DE ALMEIDA

167º PÂMELA FERNANDA DE OLIVEIRA ARRUDA

168º KLEBER ARGENTINO UMBELINO

169º RUBENS COELHO RAMALHO

170º LUCIMARA ANGELON RODRIGUES MOREIRA

171º ANA PAULA MATTOS

173º DANILA MARIA APARECIDA VIEIRA LOPES

174º MARIO ALBERTO DE BARROS ANTUNES

175º RAFAEL FERNANDO LEITE SCHMIDT

176º GÉSSICA CRISLEN DE OLIVEIRA SILVA

177º JHONATAN CARDIM SIQUEIRA

178º CRISTINA APARECIDA PEREIRA RIBEIRO

179º ELIANE MARINA RODRIGUES SOARES

180º JOSILEIDE MARIA DE MORAIS LEME

181º THAYANA SILVA TAVEIRA

182º FRANCINE DE FÁTIMA DA SILVA

183º JEFERSON ADRIANO PEDROSO

184º JANAINA TERESA DE OLIVEIRA

185º JUAREZ BARBOZA DOS SANTOS

186º AMARILDO PEREIRA

187º MOISES JANUARIO

188º FÁBIO HENRIQUE DE CAMPOS
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189º CRISTIANE APARECIDA DA SILVA ANTUNES

2º - Considerando a Resolução SME nº 01 de 17/01/2022, que inclui os parágrafos 1º e 2º no artigo 21 da Resolução nº 16 de 16/11/2021:

Art. 1º Incluir os parágrafos 1º e 2º no artigo 21 da Resolução nº 016/2021/SME, de 16/11/2021.

§ 1º As aulas destinadas ao processo seletivo serão atribuídas na seguinte ordem:

a)Disciplinas da Base Nacional Comum Curricular;

b)Componentes Curriculares da parte diversificada, sendo: Projeto de Convivência e Vida, Projeto de Vida e Projeto de Tecnologia:

§ 2º Para as aulas dos componentes curriculares da parte diversificada, sendo: Projeto de Convivência e Vida, Projeto de Vida e Projeto de
Tecnologia, será emitida uma listagem geral das disciplinas de PEB III, aproveitando-se as listas individuais já emitidas do Processo Seletivo por
campo de conhecimento. Serão classificados em uma única listagem conforme a pontuação geral, maior idade acima de 60 anos, maior pontuação em
Conhecimentos Específicos, maior pontuação em Língua Portuguesa e maior idade abaixo dos 59 anos, conforme disposto no item 8.2, 8.2.1, 8.2.2 e
8.2.3 do Edital do Processo Seletivo.

3º - A escolha de classes/aulas processar-se-á pelo critério de ordem classificatória final do Processo Seletivo 002/2021/SMEC.

4º - O candidato convocado ou seu representante legal, deverá estar presente no local e horário determinado, onde será obrigatório a entrega dos
seguintes documentos:

a)Cópia dos documentos abaixo relacionados:

- Cartão do CPF

- Documento de Identidade (RG)

- Carteira Nacional de Habilitação – CNH

- Título de Eleitor

- PIS ou PASEP

- Comprovante de Endereço

- Banco do Brasil: Conta Corrente/Poupanças/Salário (Agência e Número da conta) – Será solicitado no ato da Contratação

- Certidão de Casamento ou Certidão de Averbação (Divórcio, Separado, Desquitado)

- Certidão de Nascimento (se solteiro)

- Certidão de Nascimento de filhos menores de 21 anos e dependentes legais

- Certidão de Nascimento de filhos menores de 14 anos

- Caderneta de Vacinação dos filhos maiores de 01 ano e menores de 05 anos

- Histórico Escolar e Diploma do Ensino Fundamental e/ou Ensino Médio

- Histórico Escolar e Diploma do Ensino Superior e/ou Cursos exigidos como requisitos mínimos no Edital.

- Documento do Registro Profissional (CREF)

- Certificado de Reservista

- Carta de benefício de aposentadoria, se aposentado.

b)Documentos originais:

- Histórico Escolar e Diploma do Ensino Superior e/ou Cursos exigidos como requisitos mínimos no Edital.

- Atestado do Médico do Trabalho (a ser agendado posteriormente)

- Atestado de Antecedentes Criminais

- Carteira de Trabalho e Previdência Social

- 01 foto 3x4 recente

5º - Caso o candidato convocado possua outro emprego, cargo ou função pública, cumulável na forma do artigo 37, inciso XVI, alíneas “a”, “b” e “c”,
da Constituição Federal, deverá apresentar, no momento em que o mesmo for convocado na Sessão de Atribuição, declaração oficial do setor de
Recursos Humanos do órgão ou entidade pública contratante, compatibilidade de horários, escala e os dias em que exerce suas funções, para fins de
averiguação de compatibilidade de horários.

6º - A Convocação será feita nominalmente, respeitando a classificação dos candidatos aprovados no Processo Seletivo.

7º - A escolha por procuração será feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com firma reconhecida em cartório, acompanhado de
cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do candidato, que serão retidos.

8º - O candidato que, no ato da convocação nominal da atribuição, não estiver presente ou deixar de manifestar interesse pela atribuição, terá
exaurido seus direitos da presente Edital de Convocação.
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9º - Os casos omissos serão resolvidos pelos representantes da Secretaria Municipal de Educação, com registro obrigatório em Ata de todas as
deliberações inerentes ao processo de atribuição de classe/aulas.

Araçoiaba da Serra, 05 de abril de 2022.

Me. Fábio Valadão

Secretário Municipal de Educação

RELAÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE ARAÇOIABA DA SERRA

C.I.E. (Centro Integrado de Educação)

CIE “PROFº OSMAR GIACOMELLI”

AV. LUANE MILANDA OLIVEIRA, Nº 500

Bº JARDIM SALETE – TEL: 3281-4279

CIE “PROFª CÉLIA MIGUEL NOTTOLINI”

RUA PROFESSOR TOLEDO, 756

Bº CENTRO – TEL: 3281-1146

EMEF

EMEF “PROFª AUREA DUARTE ROCHA”

RUA OSVALDO EUGÊNIO ANTUNES, Nº 333

Bº JD. ERCÍLIA – TEL: 3281-1536 / 3281-1413

EMEF “PEDRO FERREIRA DUARTE NETO”

ESTRADA DE IPANEMA Nº 138

Bº ARAÇOIABINHA – TEL: 3281-2277

EMEF “DR. CELSO CHARURI”

RUA ELIAS CHARURI, Nº 20

Bº JUNDIAQUARA – TEL: 3291-1153

EMEF “PROFª MARIA MIZUE NAGAISHI FLORENZANO”

RUA PEDRO MUNHOZ, Nº 52

Bº NOVA ARAÇOIABA – TEL: 3281-2324 / 3281-0261

EMEF “PROFª HELENA RODRIGUES”

RUA ADONIDAS TELLES MENDES MARTINS, Nº 35

Bº ALCIDES VIEIRA – TEL: 3281-2788

EMEF “CEL. ANTONIO RODRIGUES DE MIRANDA”

ESTRADA DE IPANEMA, Nº 138-A

Bº ARAÇOIABINHA – TEL: 3281-4942

EMEIF “ALBINO MARIANO RODRIGUES”

ESTRADA TEOBALDO, Nº 34

Bº APARECIDA – TEL: 3291-1320

EMEIEF “BENEDITO ANTUNES DA CRUZ”

ESTRADA DE IPANEMA, CX. 95

Bº RIO VERDE – TEL: 3281-4197

EMEIEF “PROFª MARIA SILVIA FLORENZANO”

RUA ANTONIO LOPES DOS SANTOS, Nº 30

Bº BOSQUE DOS EUCALIPTOS – TEL: 3281-2900

EMEIEF “HONÓRIO CARRIEL CLETO”

ESTRADA DO CERCADO, Nº 79

Bº CERCADO
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EMEF “ALCEBÍADES LEONEL MACHADO”

RUA LOURDES DIAS DE BARROS, Nº 200

Bº CAMPO DO MEIO – TEL: 99806-5713

EMEI/CEI

EMEI “BENEDITO DELFINO”

TRAV. DA IGREJA, Nº 16 – PRAÇA ANTONIO RAMOS DE MOURA

Bº JUNDIAQUARA – TEL: 99616-5293

EMEI “PROFª MARIA COUTINHO FLORENZANO”

RUA ÂNGELA TEIXEIRA DE OLIVEIRA, S/Nº

Bº JARDIM MARIA DA GLÓRIA – TEL: 3281-1567

CEI “ANTONIO CAETANO LEITE”

ESTRADA IRMÃ THEOBERTA, Nº 174

Bº RIO VERDE – TEL: 3281-4197

CEI “PROFª CREUSA MARIA CARDOSO ROLDAN”

RUA AFONSO SARDINHA, 201

Bº SÃO CONRADO – TEL: 3281-5498

CRECHES

CRECHE “ANTONIO EUZÉBIO GONÇALVES”

RUA PEDRO MUNHOZ, Nº 144

Bº NOVA ARAÇOIABA – TEL: 3281-1490

CRECHE ”MARIA DE SOUZA CRUZ”

RUA VILARINO MACHADO, Nº 16

Bº JUNDIAQUARA – TEL: 3278-4116 - 99796-7537

CRECHE “ALFREDO EMILIANO LORENÇO”

ESTRADA DE IPANEMA, Nº 140

Bº ARAÇOIABINHA – TEL: 3281-1561

CRECHE “LIGIA DE PAULA ALVARES”

RUA SATURNINO FERREIRA DA SILVA, Nº 53

Bº ALCIDES VIEIRA – TEL: 3281-3104

CRECHE “ELIANE AP. PLENS CAVALHEIROS”

ESTRADA DO CERCADO ARS, 30

Bº JUNDIACANGA - TEL: 99826-1260

CRECHE ”RITA MACHADO”

ESTRADA DO CERCADO, Nº 282

Bº CERCADO

CRECHE “MARISA MASCARENHAS DI TATA”

RUA ASSUMPTA BONADIO GOMES, Nº 300

CONJ. HABIT. MARIA PAULA ESPÓSITO

TEL: 3281-4077
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PORTARIA Nº 305/2022

DE 04 DE ABRIL DE 2022

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR, Prefeito do Município de Araçoiaba da Serra, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Artigo 1º- NOMEAR o Sr. FERNANDO CANAVER, portador do RG nº 29.XXX.XXX-0 e CPF nº
287.XXX.XXX-64, para ocupar o Cargo em Comissão de Diretor de Departamento de Serviços
Públicos, à partir de 29 de março de 2022.

Artigo 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao
dia 29/03/2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Araçoiaba da Serra, 04 de abril de 2022.

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR

Prefeito Municipal
Registrado em Livro próprio e publicado no site da Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra em 04 de Abril de 2022.

 
 

PORTARIA Nº 305/2022

Ediçao n° 246 - Segunda-feira, 11 de Abril, de 2022 - Ano 2022 Lei Municipal nº 2096/2017

Diário Oficial Eletrônico de Araçoiaba da Serra  
Ins�tuído pela Lei n° 2096/2017 atendendo aos requisitos de  
auten�cidade, integridade e validade jurídica e ao princípio da economicidade.



PORTARIA Nº 306/2022

DE 04 DE ABRIL DE 2022

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR, Prefeito do Município de Araçoiaba da Serra, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Artigo 1º- NOMEAR o Sr. VICENTE APARECIDO MENEZES, portador do RG nº 14.XXX.XXX-2 e
CPF nº 046.XXX.XXX-09, para ocupar o Cargo em Comissão de Diretor de Departamento de
Comunicação, à partir de 01 de abril de 2022.

Artigo 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao
dia 01/04/2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Araçoiaba da Serra, 04 de abril de 2022.

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR

Prefeito Municipal
Registrado em Livro próprio e publicado no site da Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra em 04 de Abril de 2022.
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PORTARIA Nº 307/2022

DE 04 DE ABRIL DE 2022

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR, Prefeito do Município de Araçoiaba da Serra, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Artigo 1º- DESIGNAR o Sr. GILMAR ANTONIO DOMINGUES, portador do RG nº 28.XXX.XXX-9
e CPF nº 164.XXX.XXX-67, para exercer a função gratificada de Gerente de Divisão de Transporte
da Secretaria Municipal de Educação, à partir de 04/04/2022.

Artigo 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Araçoiaba da Serra, 04 de abril de 2022.

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR

Prefeito Municipal
Registrado em Livro próprio e publicado no site da Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra em 04 de Abril de 2022.

 
 

PORTARIA Nº 307/2022

Ediçao n° 246 - Segunda-feira, 11 de Abril, de 2022 - Ano 2022 Lei Municipal nº 2096/2017

Diário Oficial Eletrônico de Araçoiaba da Serra  
Ins�tuído pela Lei n° 2096/2017 atendendo aos requisitos de  
auten�cidade, integridade e validade jurídica e ao princípio da economicidade.



PORTARIA Nº 308/2022

DE 04 DE ABRIL DE 2022

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR, Prefeito do Município de Araçoiaba da Serra, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Artigo 1º- Nomear por tempo determinado:

NOME: CAMILA FERNANDA GOMES DOS SANTOS

RG Nº: 32.XXX.XXX-3

CPF N°: 213.XXX.XXX-13

CONCURSO PÚBLICO/ CLASSIFICAÇÃO Nº: 001/2021 - 53º LUGAR

CARGO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM

INÍCIO: 04/04/2022

Artigo 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Araçoiaba da Serra, 04 de abril de 2022.

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR

Prefeito Municipal
Registrado em Livro próprio e publicado no site da Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra em 04 de Abril de 2022.

 
 

PORTARIA Nº 308/2022

Ediçao n° 246 - Segunda-feira, 11 de Abril, de 2022 - Ano 2022 Lei Municipal nº 2096/2017

Diário Oficial Eletrônico de Araçoiaba da Serra  
Ins�tuído pela Lei n° 2096/2017 atendendo aos requisitos de  
auten�cidade, integridade e validade jurídica e ao princípio da economicidade.



PORTARIA Nº 309/2022

DE 04 DE ABRIL DE 2022

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR, Prefeito do Município de Araçoiaba da Serra, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Artigo 1º- Nomear por tempo determinado:

NOME: MAYARA DE ALMEIDA VICENTE ANDRADE

RG Nº: 39.XXX.XXX-9

CPF N°: 404.XXX.XXX-70

CONCURSO PÚBLICO/ CLASSIFICAÇÃO Nº: 001/2017 - 50º LUGAR

CARGO: CUIDADOR

INÍCIO: 04/04/2022

Artigo 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Araçoiaba da Serra, 04 de abril de 2022.

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR

Prefeito Municipal
Registrado em Livro próprio e publicado no site da Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra em 04 de Abril de 2022.

PORTARIA Nº 309/2022

Ediçao n° 246 - Segunda-feira, 11 de Abril, de 2022 - Ano 2022 Lei Municipal nº 2096/2017

Diário Oficial Eletrônico de Araçoiaba da Serra  
Ins�tuído pela Lei n° 2096/2017 atendendo aos requisitos de  
auten�cidade, integridade e validade jurídica e ao princípio da economicidade.



PORTARIA Nº 310/2022

DE 04 DE ABRIL DE 2022

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR, Prefeito do Município de Araçoiaba da Serra, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Artigo 1º- EXONERAR a pedido a Sra. CAMILA FERREIRA ZAGO, portadora do RG nº
40.XXX.XXX-1 e CPF nº 408.XXX.XXX-06, do cargo de Agente de Desenvolvimento Infantil, à partir
de 04/04/2022.

Artigo 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Araçoiaba da Serra, 04 de abril de 2022.

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR

Prefeito Municipal
Registrado em Livro próprio e publicado no site da Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra em 04 de Abril de 2022.

 
 

PORTARIA Nº 310/2022

Ediçao n° 246 - Segunda-feira, 11 de Abril, de 2022 - Ano 2022 Lei Municipal nº 2096/2017

Diário Oficial Eletrônico de Araçoiaba da Serra  
Ins�tuído pela Lei n° 2096/2017 atendendo aos requisitos de  
auten�cidade, integridade e validade jurídica e ao princípio da economicidade.



PORTARIA Nº 311/2022

DE 04 DE ABRIL DE 2022
 
 

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR, Prefeito do Município de Araçoiaba da Serra, no uso de suas atribuições
legais, considerando a Lei nº 1901 de 14 de novembro de 2012, que dispõe sobre a “criação do Conselho
Municipal da Pessoa com Deficiência e institui a Conferência Municipal dos direitos da Pessoa com Deficiência”, e
dá outras providências;
 
 

RESOLVE:

Artigo 1º- INSTITUIR o Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência de Araçoiaba da Serra para o biênio
2022/2024, nomeando os membros abaixo:

Presidente: MARINA MATIOLI VARGAS PEREIRA

Vice Presidente: MARIA ANGÉLICA BERGAMINI

Secretária Executiva: GEOVANA R. GUIOTTO M. LOPES

Artigo 2º- As reuniões do conselho serão realizadas às primeiras segundas-feiras do mês, às 10h00 na sede da
Secretaria de Desenvolvimento Social;

Artigo 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Araçoiaba da Serra, 04 de abril de 2022.
 
 
 
 
 
 

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR

Prefeito Municipal

Registrado em Livro próprio e publicado no site da Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra em 04 de Abril de 2022.

 
 

Gabinete do Prefeito

15 3281-7001 | www.aracoiaba.sp.gov.br | gabinete@aracoiaba.sp.gov.br

Av. Luane Milanda de Oliveira, 600, Jardim Salete, Araçoiaba da Serra/SP | CEP 18.190-000

 
 

PORTARIA Nº 311/2022

Ediçao n° 246 - Segunda-feira, 11 de Abril, de 2022 - Ano 2022 Lei Municipal nº 2096/2017

Diário Oficial Eletrônico de Araçoiaba da Serra  
Ins�tuído pela Lei n° 2096/2017 atendendo aos requisitos de  
auten�cidade, integridade e validade jurídica e ao princípio da economicidade.



PORTARIA Nº 272

DE 28 DE MARÇO DE 2022

“Dispõe sobre a abertura de Sindicância Investigativa.”

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR, Prefeito Municipal de Araçoiaba da Serra, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando Ofício nº 028/2022-SMS que relata o eventual desaparecimento de um veículo da Superintendência de
Controle de Endêmias da Secretaria de Estado de São Paulo cedido através de Termo de Permissão de Uso a Secretaria de
Saúde de Araçoiaba da Serra;

Considerando o que dispõe o Estatuto dos Servidores Públicos na Lei Complementar nº 245/2015;

RESOLVE:

Artigo 1º- Instaurar Sindicância Investigativa para apurar responsabilidade diante do desaparecimento de um veículo Fiat
Uno cedido a Secretaria de Saúde de Araçoiaba da Serra;

Parágrafo único: O presente seguirá o rito processual previsto no art. 211 da Lei Complementar nº 245/2015 e, na omissão
desta, aplicar-se-á subsidiariamente o que dispõe a Lei nº 8.112/1990.

Artigo 2º- Para cumprimento ao disposto no artigo anterior, atuará a Comissão Permanente para Sindicância Investigativa,
nos termos da Portaria n° 355/2021.

Artigo 3º- Para fiel cumprimento de suas atribuições, a Comissão Permanente para Sindicância Investigativa terá acesso a
toda documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher quaisquer declarações, depoimentos e demais
provas que entender pertinentes.

Artigo 4º- O prazo para a realização e conclusão dos trabalhos é de 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado por igual
período.

Parágrafo único: o prazo previsto no “caput” será contado nos termos do art. 53, §2º, da Lei Municipal nº 2.284/2019.

Artigo 5º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Araçoiaba da Serra, 28 de março de 2022.

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR

Prefeito Municipal
 
 

Portaria n° 272 de 04 abril de 2022

Ediçao n° 246 - Segunda-feira, 11 de Abril, de 2022 - Ano 2022 Lei Municipal nº 2096/2017

Diário Oficial Eletrônico de Araçoiaba da Serra  
Ins�tuído pela Lei n° 2096/2017 atendendo aos requisitos de  
auten�cidade, integridade e validade jurídica e ao princípio da economicidade.



PORTARIA Nº 298/2022

DE 04 DE ABRIL DE 2022

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR, Prefeito do Município de Araçoiaba da Serra, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Artigo 1º- DEMITIR por término de contrato do cargo de Auxiliar de Enfermagem, à partir de
01/04/2022:

NOME RG CPF

SANDRA MARCIA BATISTA TAKIGUCHI 25.XXX.XXX-4 149.XXX.XXX-98

Artigo 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
01/04/2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Araçoiaba da Serra, 04 de abril de 2022.

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR

Prefeito Municipal
Registrado em Livro próprio e publicado no site da Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra em 04 de Abril de 2022.

Gabinete do Prefeito

15 3281-7001 | www.aracoiaba.sp.gov.br | gabinete@aracoiaba.sp.gov.br

Av. Luane Milanda de Oliveira, 600, Jardim Salete, Araçoiaba da Serra/SP | CEP 18.190-000

PORTARIA Nº 298/2022

Ediçao n° 246 - Segunda-feira, 11 de Abril, de 2022 - Ano 2022 Lei Municipal nº 2096/2017

Diário Oficial Eletrônico de Araçoiaba da Serra  
Ins�tuído pela Lei n° 2096/2017 atendendo aos requisitos de  
auten�cidade, integridade e validade jurídica e ao princípio da economicidade.



PORTARIA Nº 299/2022

DE 04 DE ABRIL DE 2022

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR, Prefeito do Município de Araçoiaba da Serra, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Artigo 1º- EXONERAR a pedido a Sra. MARIANGELA PAES, portadora do RG nº 34.XXX.XXX-8 e
CPF nº 296.XXX.XXX-43, do cargo de Professora de Educação Básica I, à partir de 01/04/2022.

Artigo 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
01/04/2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Araçoiaba da Serra, 04 de abril de 2022.

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR

Prefeito Municipal
Registrado em Livro próprio e publicado no site da Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra em 04 de Abril de 2022.

 
 

PORTARIA Nº 299/2022

Ediçao n° 246 - Segunda-feira, 11 de Abril, de 2022 - Ano 2022 Lei Municipal nº 2096/2017

Diário Oficial Eletrônico de Araçoiaba da Serra  
Ins�tuído pela Lei n° 2096/2017 atendendo aos requisitos de  
auten�cidade, integridade e validade jurídica e ao princípio da economicidade.



PORTARIA Nº 300/2022

DE 04 DE ABRIL DE 2022
 
 

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR, Prefeito do Município de Araçoiaba da Serra, no uso de
suas atribuições legais,
 
 

RESOLVE:

Artigo 1º- DEMITIR a pedido a Sra. ANA PAULA ALBERTONI DOS SANTOS, portadora do RG nº
24.XXX.XXX-5 e CPF nº 298.XXX.XXX-79, do cargo de Professor de Educação Básica II – Educação
Especial, à partir de 01/04/2022.

Artigo 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
01/04/2022.
 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Araçoiaba da Serra, 04 de abril de 2022.
 
 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR

Prefeito Municipal
Registrado em Livro próprio e publicado no site da Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra em 04 de Abril de 2022.

 
 

PORTARIA Nº 300/2022

Ediçao n° 246 - Segunda-feira, 11 de Abril, de 2022 - Ano 2022 Lei Municipal nº 2096/2017

Diário Oficial Eletrônico de Araçoiaba da Serra  
Ins�tuído pela Lei n° 2096/2017 atendendo aos requisitos de  
auten�cidade, integridade e validade jurídica e ao princípio da economicidade.



PORTARIA Nº 301/2022

DE 04 DE ABRIL DE 2022

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR, Prefeito do Município de Araçoiaba da Serra, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Artigo 1º- EXONERAR a pedido a Sra. DIANDRA DE FATIMA MARQUES, portadora do RG nº
47.XXX.XX3 e CPF nº 403.XXX.XXX-41, do cargo de Agente de Desenvolvimento Infantil, à partir
de 01/04/2022.

Artigo 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
01/04/2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Araçoiaba da Serra, 04 de abril de 2022.

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR

Prefeito Municipal
Registrado em Livro próprio e publicado no site da Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra em 04 de Abril de 2022.

Gabinete do Prefeito

15 3281-7001 | www.aracoiaba.sp.gov.br | gabinete@aracoiaba.sp.gov.br

Av. Luane Milanda de Oliveira, 600, Jardim Salete, Araçoiaba da Serra/SP | CEP 18.190-000

PORTARIA Nº 301/2022

Ediçao n° 246 - Segunda-feira, 11 de Abril, de 2022 - Ano 2022 Lei Municipal nº 2096/2017

Diário Oficial Eletrônico de Araçoiaba da Serra  
Ins�tuído pela Lei n° 2096/2017 atendendo aos requisitos de  
auten�cidade, integridade e validade jurídica e ao princípio da economicidade.



PORTARIA Nº 302/2022

DE 04 DE ABRIL DE 2022
 
 

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR, Prefeito do Município de Araçoiaba da Serra, no uso de
suas atribuições legais,
 
 

RESOLVE:

Artigo 1º- DEMITIR a pedido a Sra. SIMONE XAVIER OLIVEIRA, portadora do RG nº
59.XXX.XXX-6 e CPF nº 089.XXX.XXX-25, do cargo de Fisioterapeuta, à partir de 04/04/2022.

Artigo 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Araçoiaba da Serra, 04 de abril de 2022.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR

Prefeito Municipal
Registrado em Livro próprio e publicado no site da Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra em 04 de Abril de 2022.

 
 

Gabinete do Prefeito

15 3281-7001 | www.aracoiaba.sp.gov.br | gabinete@aracoiaba.sp.gov.br

Av. Luane Milanda de Oliveira, 600, Jardim Salete, Araçoiaba da Serra/SP | CEP 18.190-000

 
 

PORTARIA Nº 302/2022

Ediçao n° 246 - Segunda-feira, 11 de Abril, de 2022 - Ano 2022 Lei Municipal nº 2096/2017

Diário Oficial Eletrônico de Araçoiaba da Serra  
Ins�tuído pela Lei n° 2096/2017 atendendo aos requisitos de  
auten�cidade, integridade e validade jurídica e ao princípio da economicidade.



PORTARIA Nº 303/2022

DE 04 DE ABRIL DE 2022

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR, Prefeito do Município de Araçoiaba da Serra, no uso de suas
atribuições legais, considerando a Lei Complementar nº 370 de 25 de Fevereiro de 2022, que “dispõe sobre
a alteração da Lei Complementar nº 276/2017, que trata da Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal
de Araçoiaba da Serra/Sp, cria os cargos em comissão e funções gratificadas necessárias, dá nova
organização e dá outras providências”.

RESOLVE:

Artigo 1º- TRANSPOR de cargo o senhor ALEXANDRE SCALISE PEREIRA, portador do RG nº 25.XXX.XXX-5
e CPF nº 266.XXX.XXX-61, ocupante do cargo em comissão de Diretor de Departamento de Comunicação
Social, passando o mesmo a ocupar o cargo em comissão de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE GESTÃO
ESTRATÉGICA , à partir de 25/02/2022.

Artigo 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia
25/02/2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Araçoiaba da Serra, 04 de abril de 2022.

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR

Prefeito Municipal
Registrado em Livro próprio e publicado no site da Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra em 04 de Abril de 2022.

Gabinete do Prefeito

15 3281-7001 | www.aracoiaba.sp.gov.br | gabinete@aracoiaba.sp.gov.br

Av. Luane Milanda de Oliveira, 600, Jardim Salete, Araçoiaba da Serra/SP | CEP 18.190-000

PORTARIA Nº 303/2022

Ediçao n° 246 - Segunda-feira, 11 de Abril, de 2022 - Ano 2022 Lei Municipal nº 2096/2017

Diário Oficial Eletrônico de Araçoiaba da Serra  
Ins�tuído pela Lei n° 2096/2017 atendendo aos requisitos de  
auten�cidade, integridade e validade jurídica e ao princípio da economicidade.



PORTARIA Nº 304/2022

DE 04 DE ABRIL DE 2022

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR, Prefeito do Município de Araçoiaba da Serra, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Artigo 1º- NOMEAR a Sra. MARIANA DE OLIVEIRA GAVAZZI, portadora do RG nº 47.XXX.XXX-
3 e CPF nº 384.XXX.XXX-07, para ocupar o Cargo em Comissão de Diretor de Departamento de
Planejamento Urbano, à partir de 29 de março de 2022.

Artigo 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao
dia 29/03/2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Araçoiaba da Serra, 04 de abril de 2022.

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR

Prefeito Municipal
Registrado em Livro próprio e publicado no site da Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra em 04 de Abril de 2022.

Gabinete do Prefeito

15 3281-7001 | www.aracoiaba.sp.gov.br | gabinete@aracoiaba.sp.gov.br

Av. Luane Milanda de Oliveira, 600, Jardim Salete, Araçoiaba da Serra/SP | CEP 18.190-000

PORTARIA Nº 304/2022

Ediçao n° 246 - Segunda-feira, 11 de Abril, de 2022 - Ano 2022 Lei Municipal nº 2096/2017

Diário Oficial Eletrônico de Araçoiaba da Serra  
Ins�tuído pela Lei n° 2096/2017 atendendo aos requisitos de  
auten�cidade, integridade e validade jurídica e ao princípio da economicidade.


